
 
 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Justiça de Segunda Instância 

RESPOSTA A QUESTIONAMENTO 

 
PROCESSO Nº 1910/2013 
LICITAÇÃO Nº 151/2013 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
OBJETO: Fornecimento e instalação de estrutura autoportante de armazenagem de documentos, 
destinada aos arquivos do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerias, conforme 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência e demais anexos, partes integrantes e 
inseparáveis do edital. 
 
 

QUESTIONAMENTO FORMULADO POR: CAPELLI & CAPELLI LTDA. 
 

 

PERGUNTA: 

DOS FATOS: 
Lendo o referido edital e interessado em participarmos do mesmo, nos deparamos com a especificação das estantes,  que 
tornam impossível sua fabricação, conforme detalhado abaixo: 
O edital  informa conforme transcrito abaixo: 
3. DETALHAMENTO DAS ESTANTES  
3.1. Quantidade mínima de 1.373 estantes, medindo 8.600 X 1.000 X 400 mm (AxLxP), compostas por colunas em perfis 
de chapa de aço, sem soldas ou emendas, com sapatas de aço perfuradas nas extremidades inferiores, com no mínimo 27 
prateleiras de aço reguláveis a cada mm, por sistema de encaixe manual, sem necessidade de uso de ferramentas, e 1 
prateleira de fechamento superior na mesma espessura das demais, perfil em chapa de aço e fixada por meio de 
parafusos. As prateleiras devem possuir dobras nas laterais e suportar, no mínimo, uma carga uniformemente distribuída 
de 120 kg. Fechamento lateral nas extremidades de corredores em chapa de aço.  
3.2. Quantidade mínima de posições de prateleiras do conjunto: 37.071.  
3.3. Quantidade mínima de caixas do conjunto: 259.497.  
3.4. Cor: Cinza Texturizada. 
DA INVIABILIDADE DE EXECUÇÃO: 
Como pode ser observado, nas informações salientadas em “cor laranja”,  o edital pede que se fabrique colunas com 
8.600 mm de comprimento, sem soldas ou emendas, o que é impossível de se fabricar. 
Também deve-se salientar que o transporte e a descarga destas colunas dentro de um local, ficam bastante prejudicados, 
em vista de suas dimensões avantajadas. 
DAS CONCLUSÕES: 
Acreditamos que as informações constantes neste item do edital,  foram  transcritas de forma erronea e deverão ser 
corrigidas, afim de que o certame possa  ser realizado.   
As dimensões das estantes deverão ser pesquisadas em diversos fabricantes, afim de se verificar , quais são as medidas 
que existem no mercado, afim de alterar as dimensões das colunas e informar qual o tipo de “tala” será permitido para 
unir as partes das colunas, afim de se atingir a altura total solicitada no edital. 
DAS SOLICITAÇÕES: 
Em vista das informações constantes no edital, não permitem a execução do produto,  requeremos a readequação das 
informações das especificações das colunas deste edital, de forma a se dar proseguimento ao Certame. 

RESPOSTA DA GEPRO:  

Informamos que no mercado existem empresas capazes de atender ao termo de referência, assim como tecnologia 
disponível para atender às dimensões exigidas, não sendo "impossível" a sua fabricação. Com relação às dificuldades de 
montagem de uma estrutura deste porte, informamos que no Galpão Camargos há área suficiente para a recepção, 
armazenagem e montagem de tal estrutura. 

 

COALI 

21/01/2014 


